
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO Nº____/2026 

 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, senhor Robson Lorencini Ceccon, que 

sejam realizados serviços de capina e limpeza na 

comunidade de Mãe-bá. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que sejam realizados serviços de capina e limpeza na comunidade de Mãe-bá. 

 

A proposição se faz necessária pois o crescimento excessivo da vegetação em alguns 

pontos da comunidade, incluindo calçadas e áreas comuns, podem comprometer a 

segurança e mobilidade dos moradores locais. 

 

Diante disso, a execução do serviço se faz necessário visto que proporcionará organização 

e bem-estar a comunidade, além de trazer mais segurança ao transitar nas ruas. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 
VEREADOR 
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